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Requerimento para reconhecimento de equivalência de formação previamente adquirida, ao curso de Aplicador de Produtos Fitofarmacêuticos

(Artigo 9º do Despacho n.º 666/2015, de 22 de janeiro)

Exmo. Senhor

Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, I.P.

______________________________________________________________________, portador do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão nº __________________________, válido até _____/______/________, residente em ____________________________________________________________________________________, 
Código Postal ________/________,  ______________________, telefone _________________________________,

contribuinte nº ___________________________, endereço de email ______________________________, vem ao abrigo do Artigo 9º do Despacho n.º 666/2025 de 22 de janeiro, requerer a V.ª Exª. o reconhecimento de equivalência de formação previamente adquirida, ao curso de ___________________________________________________________________________

juntando, para os devidos efeitos, os documentos abaixo assinalados.
Pede deferimento.

_____________________________,  ________ de _________________________ de __________

O Requerente,
__________________________________________________
Documentos entregues (assinalar apenas os documentos enviados):

· Dados do cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte;
· Certificado de habilitações académicas com discriminação dos planos e unidades curriculares;

· Curriculum Vitae;

· Certificado/s de formação e/ou qualificação profissional, com descrição do respetivo conteúdo programático (módulos/unidades). No caso de ser apresentado o certificado de qualificação das UFCD 6281 ou 6392, não são necessários os documentos indicados nos dois pontos anteriores;
· Comprovativo de pagamento em numerário, cheque endereçado ao IGCP ou transferência bancária para o IBAN PT50078101120000000778884 – (reconhecimento ao abrigo da Portaria nº 148/2015 de 25 de maio) – 25,00€.
Tel.: +351 226 086 300 · E-mail: geral@ccdr-n.pt · Website: www.ccdr-n.pt

[image: image1.png]